
PROJETO DE LEI – CM- 066/2016

Denomina “Rua Nadir Pereira Lima”  a “Rua 12”, situada nos
Bairros Residencial São Miguel e Eldorado, neste Município. 

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na
qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada “Rua Nadir Pereira Lima” a “Rua 12”, situada nos Bairros São
Miguel e Eldorado, neste Município. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local,
bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG,
Empresas de Telefonia e Cartórios de Registro de Imóveis. 

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e com ela se publica. 

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, 15 de Agosto de 2016
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Vereador Líder – PT
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JUSTIFICATIVA 

Nadir Pereira Lima

Sr.  Nadir  Pereira  Lima (filho  de Benedito  Francisco e  Ermelinda Pereira da Silva)
nasceu no dia 18/09/1931 em Itapecerica/MG e ainda bem moço, veio para Divinópolis, de onde
nunca mais saiu. Segundo seus relatos, trabalhou por um tempo em uma fábrica de macarrão que
existiu na Rua Itapecerica (aqui na cidade) e também na antiga Malária. Em seus últimos 35 anos de
trabalho, dedicou-se inteiramente às várias funções que exerceu na  Cia. Siderúrgica Pains (hoje
GERDAU), onde se aposentou, e mesmo já aposentado, lá ainda trabalhou por alguns anos. 

Em julho de 1956 (há exatos 60 anos) casou-se com Maria Pereira Lima, com quem
teve 08 (oito) filhos, sendo 5 moças e 3 rapazes. Sempre com muito trabalho e passando por muitas
dificuldades,  iam  criando  seus  filhos  pequenos,  até  que  as  três  filhas  mais  velhas,  já  com
aproximadamente 15 ou 16 anos de idade, iniciaram uma certa dificuldade de se locomoverem, e
desenvolveram uma doença congênita. Ao longo do tempo, as filhas já não mais caminhavam e seus
músculos foram atrofiando, reduzindo cada dia mais sua mobilidade, chegando a não conseguirem
nem mesmo se alimentar sem a ajuda de uma sonda. Como a doença (mais tarde diagnosticada
como  DMP – distrofia muscular progressiva) era incurável e piorava a olhos vistos, após muito
sofrimento delas e de toda a família, as três filhas faleceram antes mesmo de completarem 50 anos.

Nadir viveu uma vida simples de muito trabalho e total dedicação à família, até que, no
final de 2015, já com 84 anos, teve um AVC e passou os últimos meses de sua vida entre um quarto
de hospital e o leito em sua casa, cercado pelo carinho e cuidado dos filhos, esposa e netos. Veio a
falecer no dia 20.03.2016, deixando os melhores exemplos e ensinamentos, e muita saudade.
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